
Ofício nº 1604 (SF)                                       Brasília, em 10 de agosto de 2009.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Rafael Guerra
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do
Senado nº 485, de 2008, de autoria do Senador Aloizio Mercadante, constante dos
autógrafos em anexo, que “Autoriza a criação da Universidade Federal do Litoral Paulista,
com sede na cidade de Santos, pelo desmembramento do Campus Baixada Santista da
Universidade Federal de São Paulo.”

Atenciosamente,
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Autoriza a criação da Universidade Federal do
Litoral Paulista, com sede na cidade de Santos,
pelo desmembramento do Campus Baixada
Santista da Universidade Federal de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, com sede na cidade de Santos, a
Universidade Federal do Litoral Paulista, por meio do desmembramento do Campus
Baixada Santista da Universidade Federal de São Paulo.

Art. 2º O objetivo da Universidade Federal do Litoral Paulista é a oferta de
educação superior, por meio de cursos de graduação e pós-graduação, bem como o
atendimento às demandas de pesquisa e extensão da região, com foco nas temáticas e nas
perspectivas de desenvolvimento da economia e da sociedade do litoral paulista.

Art. 3º É o Poder Executivo autorizado a criar os cargos e funções de direção, de
gestão acadêmica e administrativa, bem como os de docência que se fizerem necessários ao
funcionamento da Universidade, correndo os gastos por conta de dotações próprias do
Orçamento da União.

Art. 4º Estatuto e regimentos estruturarão os órgãos colegiados e as unidades
administrativas e definirão suas competências e atribuições, de modo a satisfazer as
exigências legais e consolidar a autonomia universitária.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em  10  de agosto de 2009.

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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